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INDICAÇÃO Nº 239/2022




AUTORIA: FABIO DO AGEM.

INDICA AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA CÍVICO-MILITAR NESTE MUNICÍPIO.

[bookmark: _Hlk117520947]                                            		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação de uma Escola Cívico-Militar neste Município.
					JUSTIFICATIVA
			        
Considerando o Decreto nº 9.465 assinado em 2 de janeiro de 2019 e que entrou em vigor no dia 30 do mesmo mês a respeito do novo modelo do Ministério da Educação (MEC) e que criou a Subsecretaria de Fomento às Escolas Cívico-Militares. 
São escolas reconhecidas, pois onde estão instaladas produzem resultados positivos na formação das pessoas e reduzem os índices de violência.
A atuação de militares no apoio à gestão escolar e a gestão educacional, traria uma sensação de segurança e respeito dentro do ambiente escolar, enquanto professores e demais profissionais da educação continuarão responsáveis pelo trabalho didático-pedagógico.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de dezembro de 2022.





                                                             VER. FABIO DO AGEM



Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2022           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2022

Presidente  _________________________________
                                Ver. Willian Freitas
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